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No dia 05/03/1986 nascia em São Paulo Geraldo Genecy de Oliveira, terceiro filho do 

casal Eliane Amaro de Oliveira e Genecey Geraldo de Oliveira. 

Portador de distrofia muscular rara de cintura e quadril, doença progressiva que 
comprometia o desenvolvimento de seus músculos. 

Embora as previsões médicas constassem que aos 13 anos de idade perderia suas 
capacidades motoras e aos 17 viria a óbito. Sua vida, além de superar todas as expectativas 
médicas, vivendo até os 28 anos, teve um grande êxito pessoal não sendo vítima das 
circunstâncias da doença, mas percursor de uma história de conquista e fé. 

Viveu por toda a sua vida no Jardim Sinhá, bairro localizado na periferia da zona leste 
de São Paulo, onde participou de toda a realidade social do bairro, sendo exemplo e 
participante das iniciativas sociais de melhorias no bairro, como as creches, atuando desde 
aluno até educador da mesma, e os benefícios que elas trouxeram. 

Geral conseguiu com excelência e competência a formação acadêmica em ciências da 
computação. Mesmo com suas aparentes limitações físicas e de circunstâncias do bairro 
desfavoráveis, foi uma pessoa ativa na sociedade, conquistando sua independência financeira 
após ter atingido sua maior idade, dispensando assim a possibilidade de aposentadoria por 
invalidez. Grande parte desse esforço e trabalho contribuiu para as conquistas materiais como 
a habilitação, próprio carro e instrumentos musicais nos quais ele passava grande parte do seu 
tempo dedicando-se à música. 

Embora tenha trabalhado em administração em outras empresas como, por exemplo, 
banco Itaú e Atento, dedicou grande parte da sua vida em trabalhar na creche Dom Luciano 
Mendes de Almeida, onde tinha um papel importante nos processos administrativos e da 
secretaria além da função de educador, mas sem dúvida, seu maior e mais importante trabalho 
desempenhado não era em suas atividades profissionais, mas sim no aspecto pessoal como 
no âmbito motivacional aos colegas de trabalho e as crianças. 

Com isso, se tornando uma pessoa conhecida e querida em todo o bairro. Homem de 
fé frequentador da paróquia Nossa Senhora da Esperança, tinha fé como seu principal atributo 
dentre tantas outras virtudes as quais transformadas em dons à Deus e ao próximo. Uma das 
formas mais efetivas de praticar essa fé era através da música, tantas vezes traduzidas em 
acordes e letras na Banda Santuário Sacro, da qual era fundador/integrante das missas, 
retiros, festas, visitas, grupos de rua, festivais de incentivo à evangelização, cultura e 
mobilização social. 

Entre outros trabalhos realizados na igreja, foi por vários anos catequista, participante 
assíduo do grupo de jovens, além de participante de diversas pastorais em movimentos como 
visitas a abrigos, asilos, orfanatos, etc. 

Geraldo, chamado carinhosamente por "neném", era um ser humano inspirador, e até 
mesmo aqueles que não o conheciam, o admiravam justamente por se mostrar seguro e 
confiante, nunca reclamava e não se destacava pela sua deficiência física, mas pela pessoa 
que era. 

Essa breve, porém vitoriosa trajetória chega ao fim na noite de 05/02/2015, 11 anos 
depois das previsões iniciais dos médicos. 



Se foi, mas nos deixou a missão de continuar o seu legado. Veio de Deus, viveu em 
Deus e voltou pra Deus. 

Exemplo de vida para aqueles que sofrem com alguma deficiência, para aqueles que 
buscam seus objetivos, para aqueles que querem fazer bem ao próximo e contribuir de forma 
construtiva para a sociedade. 

Com essa breve reflexão e análise de quem foi esse grande homem, concluímos que 
jamais seria possível descrever tudo o que ele representou e continua representando à todos 
que conviveram com ele, mas concluímos uma coisa: Deus não necessariamente fez um 
milagre na vida de Geraldo, fez sim do Geraldo, um milagre em nossas vidas. 
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